


 



 
 

                    

                    
   

 

 

   

Organização dos Serviços Municipais
Estrutura Orgânica Nuclear

Enquadramento 

 

A presente reorganização dos Serviços Municipais e do respetivo mapa de pessoal reflete a 

visão e as políticas de gestão e organização do 

concretização de princípios fundamentais como o da prossecução do interesse públi

dever da decisão célere e da colaboração da administração com os particulares, isto é, do 

município para com os seus munícipes e da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço 

prestado. 

 

A organização dos Serviços do Município de 

disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e as regras contidas na 

Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto

de outubro, que estabelece o novo

Autarquias Locais. 

 

Dentro deste enquadramento legal, a

para a prossecução das competências e atribuições que lhe estão legalmente cometidas, a 

seguinte estrutura orgânica, que depende da 

termos do disposto no artigo 6.º, do Decreto

m), do artigo 25.º, do anexo I 
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Organização dos Serviços Municipais
Estrutura Orgânica Nuclear 

 

 

A presente reorganização dos Serviços Municipais e do respetivo mapa de pessoal reflete a 

visão e as políticas de gestão e organização do executivo, tendo em vista garantir a 

concretização de princípios fundamentais como o da prossecução do interesse públi

dever da decisão célere e da colaboração da administração com os particulares, isto é, do 

município para com os seus munícipes e da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço 

A organização dos Serviços do Município de Albergaria-a-Velha tem ainda subjacente o 

disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e as regras contidas na 

Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação e no Decreto

de outubro, que estabelece o novo enquadramento jurídico da organização dos serviços das 

 

Dentro deste enquadramento legal, a Câmara Municipal de Albergaria

para a prossecução das competências e atribuições que lhe estão legalmente cometidas, a 

nte estrutura orgânica, que depende da aprovação da Assembleia Municipal, nos 

termos do disposto no artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, e da alínea 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
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Organização dos Serviços Municipais                

A presente reorganização dos Serviços Municipais e do respetivo mapa de pessoal reflete a 

executivo, tendo em vista garantir a 

concretização de princípios fundamentais como o da prossecução do interesse público, do 

dever da decisão célere e da colaboração da administração com os particulares, isto é, do 

município para com os seus munícipes e da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço 

Velha tem ainda subjacente o 

disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e as regras contidas na 

e no Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 

enquadramento jurídico da organização dos serviços das 

Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha estabelece, 

para a prossecução das competências e atribuições que lhe estão legalmente cometidas, a 

aprovação da Assembleia Municipal, nos 

Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, e da alínea 

etembro. 



 
 

                    

                    
   

 

 

   

 

 

 

Organização Interna dos Serviços

 

A organização dos serviços obedece à 

unidades orgânicas nucleares, por unidades orgânicas flexíveis e por subunidades 

orgânicas, prevendo

da Câmara. 

 

Estrutura Nuclear 

municipais. O departamento municipal é uma unidade orgânica de caráter permanente com 

competências de âmbito operativo e in

constituindo-se, fundamentalmente, como unidade de planeamento e de direção de 

recursos e atividades.

 

Estrutura Flexível 

dirigidas por dirigentes intermédios de 2.º grau (chefe de divisão municipal) ou por dirigentes 

de 3.º grau, (chefe de unidade), 

serviços municipais, que visa assegurar a sua permanente adequação às necessidades de 

funcionamento e de otimização dos recursos, cujas competências, de âmbito operativo e 

instrumental, integradas numa mesma área funcional, se traduzem fundamentalmente em 

unidades técnicas de organização e execução definidas pela Câmara Municipal. 

 

Subunidades Orgânicas

predominantemente de funções de natureza executiva de aplicação de métodos e 

processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, nas áreas comuns e 

instrumentais e nos vários d
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Organização Interna dos Serviços 

A organização dos serviços obedece à Estrutura Hierarquizada

unidades orgânicas nucleares, por unidades orgânicas flexíveis e por subunidades 

orgânicas, prevendo-se ainda Equipas de Projeto e Gabinetes de apoio direto ao Presidente 

 - A estrutura nuclear é uma estrutura fixa composta por departamentos 

municipais. O departamento municipal é uma unidade orgânica de caráter permanente com 

competências de âmbito operativo e instrumental, integrada numa mesma área funcional, 

se, fundamentalmente, como unidade de planeamento e de direção de 

recursos e atividades. 

 - A estrutura flexível é composta por unidades orgânicas flexíveis 

gentes intermédios de 2.º grau (chefe de divisão municipal) ou por dirigentes 

(chefe de unidade), constituindo uma componente variável da organização dos 

serviços municipais, que visa assegurar a sua permanente adequação às necessidades de 

cionamento e de otimização dos recursos, cujas competências, de âmbito operativo e 

instrumental, integradas numa mesma área funcional, se traduzem fundamentalmente em 

unidades técnicas de organização e execução definidas pela Câmara Municipal. 

s Orgânicas - No âmbito das unidades orgânicas, quando se trate 

predominantemente de funções de natureza executiva de aplicação de métodos e 

processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, nas áreas comuns e 

instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, podem ser criadas 
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Estrutura Hierarquizada, sendo constituída por 

unidades orgânicas nucleares, por unidades orgânicas flexíveis e por subunidades 

es de apoio direto ao Presidente 

A estrutura nuclear é uma estrutura fixa composta por departamentos 

municipais. O departamento municipal é uma unidade orgânica de caráter permanente com 

strumental, integrada numa mesma área funcional, 

se, fundamentalmente, como unidade de planeamento e de direção de 

A estrutura flexível é composta por unidades orgânicas flexíveis 

gentes intermédios de 2.º grau (chefe de divisão municipal) ou por dirigentes 

constituindo uma componente variável da organização dos 

serviços municipais, que visa assegurar a sua permanente adequação às necessidades de 

cionamento e de otimização dos recursos, cujas competências, de âmbito operativo e 

instrumental, integradas numa mesma área funcional, se traduzem fundamentalmente em 

unidades técnicas de organização e execução definidas pela Câmara Municipal.  

No âmbito das unidades orgânicas, quando se trate 

predominantemente de funções de natureza executiva de aplicação de métodos e 

processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, nas áreas comuns e 

omínios de atuação dos órgãos e serviços, podem ser criadas 



 
 

                    

                    
   

 

 

   

por despacho do Presidente da Câmara Municipal subunidades orgânicas, dentro dos 

limites estabelecidos pela Assembleia Municipal, sendo coordenadas por um coordenador 

técnico. 

 

Gabinetes – Os Gabi

por determinação legal e/ou funcional, dele devam depender hierarquicamente e de forma 

direta.  

 

Equipas de Projeto

Câmara Municipal, a quem compete estabelecer, obrigatoriamente, a designação do projeto, 

os termos e a duração do mandato, com a definição clara dos objetivos a alcançar, a 

designação do coordenador e ainda o número de elementos que deve integrar a equipa de 

projeto e as suas funções.
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por despacho do Presidente da Câmara Municipal subunidades orgânicas, dentro dos 

limites estabelecidos pela Assembleia Municipal, sendo coordenadas por um coordenador 

Os Gabinetes são estruturas de apoio direto ao Presidente da Câmara, que, 

por determinação legal e/ou funcional, dele devam depender hierarquicamente e de forma 

Equipas de Projeto – A constituição de Equipas de Projeto depende de deliberação da 

unicipal, a quem compete estabelecer, obrigatoriamente, a designação do projeto, 

os termos e a duração do mandato, com a definição clara dos objetivos a alcançar, a 

designação do coordenador e ainda o número de elementos que deve integrar a equipa de 

to e as suas funções. 
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por despacho do Presidente da Câmara Municipal subunidades orgânicas, dentro dos 

limites estabelecidos pela Assembleia Municipal, sendo coordenadas por um coordenador 

netes são estruturas de apoio direto ao Presidente da Câmara, que, 

por determinação legal e/ou funcional, dele devam depender hierarquicamente e de forma 

A constituição de Equipas de Projeto depende de deliberação da 

unicipal, a quem compete estabelecer, obrigatoriamente, a designação do projeto, 

os termos e a duração do mandato, com a definição clara dos objetivos a alcançar, a 

designação do coordenador e ainda o número de elementos que deve integrar a equipa de 



 
 

                    

                    
   

 

 

   

 

Modelo da Estrutura Orgânica

 

O Município de Albergaria

conta a simplicidade de níveis hierárquicos, a flexibilidade e a boa articulação/colaboração 

entre todos os serviços, organizada da seguinte forma: 

Composição 

 

Unidades Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 2.º grau (Divis

Municipais) …………………………………………………………………………………. 

 

Unidades Orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 3.º grau (Unidades) 

……………………………………………………………………………

 

Subunidades Orgânicas (Secções) …………….………………………

 

Gabinetes .…………………………

 

Equipas de projeto …………………………………………
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Modelo da Estrutura Orgânica 

O Município de Albergaria-a-Velha adota o modelo de estrutura hierarquizada

conta a simplicidade de níveis hierárquicos, a flexibilidade e a boa articulação/colaboração 

entre todos os serviços, organizada da seguinte forma:  

Unidades Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 2.º grau (Divis

Municipais) …………………………………………………………………………………. 

Unidades Orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 3.º grau (Unidades) 

…………………………………………………………………………….…………………… 

Subunidades Orgânicas (Secções) …………….………………………....

Gabinetes .……………………………..………………………………………………….. 

de projeto ……………………………………………………..….………………. 2 (Duas)
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estrutura hierarquizada, tendo em 

conta a simplicidade de níveis hierárquicos, a flexibilidade e a boa articulação/colaboração 

Unidades Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 2.º grau (Divisões 

Municipais) …………………………………………………………………………………. 6 (seis) 

Unidades Orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 3.º grau (Unidades) 

…………………… 2 (dois 

....…………… 4 (Quatro) 

………………………………………………….. 4 (Quatro) 

….………………. 2 (Duas) 



 
 

                    

                    
   

 

 

   

Unidades Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 2.º grau 

(Divisões) 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 

2.º grau, ou Divisões, do Município de Albergaria

organização e denominação à Câmara Municipal, por proposta do Presidente.

 

Unidades Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios 

(Unidades) 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 

3.º grau do Município de Albergaria

denominação à Câmara Municipal, por proposta do Presidente, e competindo também à 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, a definição das competências, 

da área, dos requisitos de recrutamento, entre os quais a exigência de licenc

adequada, e do período de experiência profissional, bem como da remuneração dos 

respetivos dirigentes.

 

Subunidades Orgânicas (Secções)

O número máximo de subunidades orgânicas, ou Secções, do Município de Albergaria

Velha é fixado em quatro

aprovados pela Assembleia Municipal, ao Presidente da Câmara

 

Gabinetes 

Incluem-se ainda na Organização dos Serviços Municipais estruturas de apoio direto ao 

Presidente da Câmara

dele devam depender hierarquicamente e de forma direta. O número de Gabinetes é fixado 

em quatro, nos quais se inclui o Gabinete de Apoio à Presidência.
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Unidades Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 2.º grau 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 

2.º grau, ou Divisões, do Município de Albergaria-a-Velha é fixado em 

organização e denominação à Câmara Municipal, por proposta do Presidente.

Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 

3.º grau do Município de Albergaria-a-Velha é fixado em dois, cabendo a sua org

denominação à Câmara Municipal, por proposta do Presidente, e competindo também à 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, a definição das competências, 

da área, dos requisitos de recrutamento, entre os quais a exigência de licenc

adequada, e do período de experiência profissional, bem como da remuneração dos 

respetivos dirigentes. 

Subunidades Orgânicas (Secções) 

O número máximo de subunidades orgânicas, ou Secções, do Município de Albergaria

quatro, cabendo a sua organização e denominação, dentro dos limites 

aprovados pela Assembleia Municipal, ao Presidente da Câmara Municipal

se ainda na Organização dos Serviços Municipais estruturas de apoio direto ao 

Presidente da Câmara Municipal (Gabinetes), que, por determinação legal e/ou funcional, 

dele devam depender hierarquicamente e de forma direta. O número de Gabinetes é fixado 

, nos quais se inclui o Gabinete de Apoio à Presidência. 
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Unidades Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 2.º grau 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 

Velha é fixado em seis, cabendo a sua 

organização e denominação à Câmara Municipal, por proposta do Presidente. 

Orgânicas Flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 3.º grau 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 

, cabendo a sua organização e 

denominação à Câmara Municipal, por proposta do Presidente, e competindo também à 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, a definição das competências, 

da área, dos requisitos de recrutamento, entre os quais a exigência de licenciatura 

adequada, e do período de experiência profissional, bem como da remuneração dos 

O número máximo de subunidades orgânicas, ou Secções, do Município de Albergaria-a-

o a sua organização e denominação, dentro dos limites 

Municipal. 

se ainda na Organização dos Serviços Municipais estruturas de apoio direto ao 

abinetes), que, por determinação legal e/ou funcional, 

dele devam depender hierarquicamente e de forma direta. O número de Gabinetes é fixado 



 
 

                    

                    
   

 

 

   

Equipas de Projeto

O número máximo de Equipas de Projeto é fixado em 

designação do projeto, os termos e a duração do mandato, a definição dos objetivos a 

alcançar, o coordenador do projeto, o número de elementos que deve integrar a equipa e as 

respetivas funções à Câmara Municipal.

 

Entrada em vigor 

A Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais de Albergaria

entra em vigor no dia 

Diário da República, se est

 

                    Organização dos Serviços Municipais 

                    Estrutura Orgânica Nuclear 

Equipas de Projeto 

O número máximo de Equipas de Projeto é fixado em dois, cabendo a sua criação, a 

designação do projeto, os termos e a duração do mandato, a definição dos objetivos a 

alcançar, o coordenador do projeto, o número de elementos que deve integrar a equipa e as 

respetivas funções à Câmara Municipal. 

A Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais de Albergaria-a-Velha, aqui apresentada,

entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2018 ou no dia seguinte ao da sua publicação no 

, se esta publicação for efetuada em data posterior
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, cabendo a sua criação, a 

designação do projeto, os termos e a duração do mandato, a definição dos objetivos a 

alcançar, o coordenador do projeto, o número de elementos que deve integrar a equipa e as 

Velha, aqui apresentada, 

seguinte ao da sua publicação no 

publicação for efetuada em data posterior. 




